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RESUMO

- Trata-se de acdo indenizatéria de iniciativa de vilva e filhos de servidor municipal falecido em acidente do
trabalho, com fundamento no inciso XXXVIII do artigo 7° da Constituicdo da Republica, foi julgada
procedente por sentencga ..., condenando a Municipalidade acionada no pagamento de 2/3 dos vencimentos
percebidos pelo marido e pai dos postulantes, falecido em 13.3.94, mais as verbas sucumbenciais. - Além do
reexame necessario cogitado no julgamento de Primeiro Grau, também recorreu a vencida (fls. ...),
postulando sua reforma. - Os autores vém percebendo dos cofres publicos a penséo cabivel, o que
determina a improcedéncia da demanda. A sentenca comporta restricdes. O filho-vardo ao atingir a
maioridade e a filha desde o matriménio perde o direito a cota-parte na pretensao, sem possibilidade de
acrescer sua parcela ao direito subsistente. Os honorarios deverao ser reduzidos, tendo-se em vista o artigo
20, § 4°, do Caédigo de Processo Civil. - Aguarda seja provido o recurso. - Inconformidade bem processada
(fls. ...) e respondida (fls. ...), oficiando o Ministério Publico, em ambas as Instancias, no sentido da
manutenc¢éo do julgado recorrido (fls. ...). - Os recursos pendentes comportam julgamento para julgar os
autores carecedores da a¢éo, malgrado tenha o nobre sentenciante proclamado na assentada de fls. 103,
gue a penséao paga pela Municipalidade e repassada a entidade de assisténcia previdenciaria do Municipio
"em nada interfere com a pretenséo ora deduzida em Juizo". - Em se tratando de direito indisponivel a ser
suportado pelo Erario publico, o decidido ficou subordinado ao julgamento de mérito, sujeito ao duplo grau
de jurisdicao no caso de procedéncia d a demanda, o que afasta a alegacgéo relacionada a precluséo
processual a respeito do tema. - Essa orientacdo se harmoniza com o entendimento respaldado pela
jurisprudéncia lembrada sob o n. 55 no rodapé do artigo 267 do estatuto de rito do Cédigo de Processo Civil
de THEOTONIO NEGRAO, 292 ed., de 5.1.98, pag. 258, de conformidade com o qual: "Nas Instancias
ordinarias ndo ha preclusao para o 6rgao julgador, em matéria de condi¢cdes da agdo, enquanto ndo
proferida por ele a decisédo de mérito, podendo até mesmo aprecia-la sem provocacgéo" (Codigo de Processo
Civil, artigos 267, § 3°, 301, § 4° e 463, RSTJ, vols. 81/308 e 81/268). Ac. de 22-09-1998 Revista JTJ - LEX,
vol. 214 - pag. 09 EMENTARIO FORENSE. Agosto, 2000. Ano XII. N° 621

EMENTA
Nas Instancias ordinarias ndo ha precluséo para o 6rgéo julgador, em matéria de condi¢des da acao,
enquanto nao proferida por ele a decisdo de mérito, podendo até mesmo aprecia-la sem provocacao.
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